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PREGÃO ELETRÔNICO 
013/2025 
 
OBJETO 
Registro de Preços para futura e eventual aquisição de ambulâncias objetivando o atendimento às 
demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Bom Conselho/PE. 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 13/06/2025 às 09h30min (horário de Brasília) 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por item 
 
MODO DE DISPUTA: 
aberto 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 
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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2025 

 

Torna-se público que o(a) Município de Bom Conselho/PE, por meio do(a) Secretaria Municipal de 
Saúde, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023 e 
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
ambulâncias objetivando o atendimento às demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Bom Conselho/PE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 

1.2. A licitação será formada por um ou mais itens, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação no que for de seu interesse. 

1.3. Em caso de divergência existente entre as especificações do objeto descritas no cadastro do 
Sistema BOLSA NACIONAL DE COMPRAS – BNC (www.bnc.org.br/) e as especificações constantes deste 
Edital e seus anexos, prevalecerão estas últimas. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 
são as que constam no Decreto nº 11.462/2023 e Decreto Municipal, quando houver, bem como da 
minuta de Ata de Registro de Preços – ANEXO C. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema BOLSA NACIONAL DE COMPRAS – BNC. 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no BOLSA 
NACIONAL DE COMPRAS – BNC. 

3.1.2. A sessão pública será realizada em 13/06/2025, às 09:30 horas de Brasília/DF, no endereço 
eletrônico www.bnc.org.br/ 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

3.5. Os itens em que a participação for exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, 
nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, serão discriminados 
no Mapa de Preços para aferição do estimado de mercado. 
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3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários;  

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
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contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 
de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 
disposto nos itens 8.1.1 e 8.14.1 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, que cumpre os requisitos estabelecidos 
no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
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nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

4.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 
da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo 
e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
campos nele disposto, em conformidade. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1.  O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 
nos últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, as Microempresas e a Empresas de Pequeno Porte poderão se beneficiar 
do regime de tributação pelo Simples Nacional, exceto se houver na execução do contrato/ARP, 
serviços que serão prestados com disponibilização de trabalhadores em dedicação exclusiva de mão 
de obra, o que configura cessão de mão de obra para fins tributários, conforme art. 17, inciso XII, da 
Lei Complementar no 123/2006 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 
ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5.10. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças 
normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases 
e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 
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5.11. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento 
coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes, devendo este atender tempestivamente aos chamados do Pregoeiro via CHAT do Sistema. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser de R$0,01 (um centavo). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
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6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.12.6.  Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão os 
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 
lances sucessivos. 

6.12.7. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

6.12.8. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

6.12.9. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

6.12.10. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.12.11. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários.   

6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.  

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

6.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 

6.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

6.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 
órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.20.2.2. empresas brasileiras; 

6.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/51-20250529155330.pdf

assinado por: idU
ser 444

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60


 

Página 10 | 63 

6.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 

6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.21.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo exigirá 

prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade e serão 

observados os preços unitários máximos contidos no resultado da Pesquisa Mercadológica/ Cotação 

realizada pelo órgão para aferir o preço estimado, nos termos do SEGES/ME Nº 65, DE 7 DE JULHO DE 

2021. 

6.21.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

6.21.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.21.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

6.21.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

6.21.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

6.21.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 
art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
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7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com os itens 3.5.1 e 4.6 deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram 
utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor 
estimado pela Administração: 

7.7.1. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização obrigatória pelos 
licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, 
dissídios ou convenções coletivas adotados por cada licitante/contratado. 

7.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.8.1. contiver vícios insanáveis; 

7.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

7.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

7.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

7.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 
estimado; 
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7.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 
planilha anexa ao edital; 

7.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 

7.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o 
valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

7.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 
o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

7.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 
de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 
integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro 
e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

7.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar 
a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 

7.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou 
não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o 
licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;  

7.12.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 
Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 
dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, 
comprovem a exequibilidade da proposta. 

7.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada 
pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a 
justa remuneração do serviço. 

7.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 
não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos 
da contratação; 

7.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
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7.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

7.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

7.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 

7.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante será recusada. 

7.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência.  

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. Habilitação Jurídica 

8.1.1.1. Registro comercial, no caso de empresário individual;  

8.1.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de 
eleição de seus administradores;  

8.1.1.3. A comprovação do Ato Constitutivo em vigor poderá ser feita mediante apresentação do 
Contrato Social ou o Estatuto acompanhado de todas as alterações posteriores, se houver, ou pelo 
Contrato Consolidado contemplando as alterações posteriores, se houver; 

8.1.1.4. Ato constitutivo/contrato social, no caso de sociedades simples, acompanhado de prova de 
diretoria em exercício;  

8.1.1.5. Certidão expedida por Órgão de Registro Público comprovando inscrição do ato constitutivo, 
em caso de sociedades simples;  

8.1.1.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídica na Secretaria da Receita Federal (CNPJ); 
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8.1.2.2. Prova de regularidade perante a Fazenda Nacional expedida pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 
Federais, à Dívida Ativa da União e com o INSS 

8.1.2.3. Prova de regularidade para com a fazenda Estadual relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.1.2.4. Prova de regularidade para com a fazenda municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.1.2.5. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 
apresentação da Certidão de Regularidade Fiscal (CRF). ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa. 

8.1.2.6. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em cumprimento ao disposto na Lei 12.440/2011. 

8.1.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

8.1.4. Certidão negativa de falências expedida pelo distribuidor da sede da licitante; 

8.1.5. Apresentação de Capital Social mínimo não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado 
da contratação ou do item pertinente. 

8.1.6. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último 
exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

8.1.7. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

8.1.8. Qualificação técnica: 

8.1.8.1. O proponente deverá comprovar que está apto para desempenhar as atividades pertinentes 
e compatíveis com o objeto da presente licitação, apresentando atestado(s) de desempenho(s) 
anterior(es), fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, comprovando a 
capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 
no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 
pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 
consorciado. 

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 
porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 
acréscimo 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 
individuais. 
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8.5. O licitante deverá apresentar Certidão negativa de falências expedida pelo distribuidor da sede 
da licitante. 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 
cópia autenticada, a qualquer momento, para envio no prazo de (02) dois dias úteis, para postagem 
ou protocolo, o qual poderá ser prorrogado por igual período, a critério do Pregoeiro, mediante 
solicitação circunstanciada da Licitante. 

8.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 
ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 
63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.9. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.10. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

8.11. O objeto da contratação que depender de avaliação prévia do local de execução é 
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, 
o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do 
serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia, agendada pelos meios dispostos 
neste edital. Caso diverso, deverá assinar declaração formal, com dados do seu responsável técnico 
acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

 

8.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, 
§4º). 

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.12.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 
os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º 
do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4º): 

8.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
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8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 

8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.14.1. 

8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 

8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 
só conhecidos após o julgamento. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 
(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
sistema de registro de preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, 
a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

1.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
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1.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e  

1.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

1.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 

9.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

9.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 
com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

9.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

9.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 

9.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23 e Decreto Municipal sobre o tema, 
quando houver. 

9.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 
forma prevista no edital, poderá: 

9.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

9.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

10. DOS RECURSOS 

10.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

10.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

10.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 

10.4.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.4.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 

10.4.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.4.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

10.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
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encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
em que ocorre a licitação e oficial do Município, quando houver. 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.2. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

11.2.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

11.2.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

11.2.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

11.2.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.2.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

11.2.2.4. deixar de apresentar amostra; 

11.2.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

11.2.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.2.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.2.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

11.2.5. fraudar a licitação 

11.2.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

11.2.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

11.2.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.2.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

11.2.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.2.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
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11.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 
e criminal:  

11.3.1. advertência;  

11.3.2. multa; 

11.3.3. impedimento de licitar e contratar e 

11.3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

11.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.4.2. as peculiaridades do caso concreto 

11.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

11.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

11.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

11.5.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 

11.5.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% 
a 30% do valor do contrato licitado. 

11.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 
12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 
e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 
termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
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11.11. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir.  

11.12. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.13. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.15. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.2. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 
do certame. 

12.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 

12.4. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica, no 
sistema onde ocorrerá a licitação. 

12.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

12.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

12.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

13.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

13.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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13.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

13.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

13.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

13.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

13.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no sítio indicado no item 3.1.2. 

13.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.12.1. ANEXO A - Termo de Referência 

13.12.2.  ANEXO B – Estudo Técnico Preliminar 

13.12.3. ANEXO C – Minuta de Termo de Contrato 

13.12.4. ANEXO D – Minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

Bom Conselho/PE, 28 de maio de 2025. 

 

EDÉZIO FERREIRA DOS SANTOS FILHO 

Prefeito 
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ANEXO A 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO  

1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de ambulâncias objetivando o 
atendimento às demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Bom 
Conselho/PE. 
 
1.2. A descrição integral dos itens está disposta no ANEXO I deste Termo de Referência. 
1.3. O local de entrega dos referidos equipamentos está disposto no ANEXO II deste Termo 
de Referência. 
1.4. Do órgão gerenciador: 
1.4.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Saúde. 
 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A legislação vigente que regula as aquisições no setor público alberga instrumentos que 

podem ser utilizados e possibilitam maior eficiência nas aquisições e melhoria na gestão, tais quais a 

adoção de Sistema de registro de Preços – SRP. 

2.2. Dentre as vantagens do Sistema de Registro de Preços, definido na Lei de nº 14.133/2021, tem-

se: 

- A vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses prorrogáveis por igual período; 

- É dispensável a dotação orçamentária para iniciar a licitação; 

- Possibilidade de atendimento aos variados tipos de demandas; 

- Redução do volume de estoque; 

- Redução do número de licitações; 

- Redução dos custos de processamento de licitação; 

- Previsão de aquisição frequentes do produto a ser licitado, diante de suas características e 

natureza; 

- Impossibilidade de definir previamente a quantidade exata do objeto a ser adquirido. 

2.3. A frota de veículos da Secretaria Municipal de Saúde é insuficiente para atender a demanda 

da população. As ambulâncias existentes são antigas e apresentam constantes problemas mecânicos, 

o que compromete a qualidade e a agilidade do atendimento. 
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2.4. O município possui uma grande demanda por transporte de pacientes para hospitais e 

unidades de saúde. Essa demanda é ainda maior nos finais de semana e feriados, quando o número de 

ocorrências aumenta. 

2.5. A aquisição de novas ambulâncias permitirá ampliar a oferta de serviços de saúde à população. 

Com mais veículos disponíveis, será possível atender um maior número de pacientes e garantir um 

transporte mais rápido e seguro. 

2.6. A renovação da frota de ambulâncias é fundamental para garantir a segurança dos pacientes 

e dos profissionais de saúde. Veículos novos e em bom estado de conservação oferecem mais 

segurança e conforto durante o transporte. 

2.7. A aquisição de novas ambulâncias será um importante passo para melhorar a qualidade dos 

serviços de saúde oferecidos à população. 

 
3. MODALIDADE DA LICITAÇÃO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA 

3.1.  A aquisição dar-se-á pela modalidade licitatória denominada PREGÃO, em sua forma 
eletrônica, tendo como critério de julgamento e classificação das propostas, o MENOR PREÇO 
POR ITEM, tendo como referência o valor estimado, observadas as especificações definidas 
no ANEXO I deste Termo de Referência. 
3.2. O pregão eletrônico ocorrerá sob o modo de DISPUTA ABERTO. 
3.3. Pelo interesse da administração Pública, visando a manifestação de preços (proposta) 
do participante de forma livre e desvinculada de quaisquer valores referenciais pesquisados e 
balizados pela administração, os valores de referência (estimado) não serão divulgados. 
 
4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

4.1. As aquisições, objeto deste Termo de Referência, são de natureza comum nos termos 
do art. 20, da Lei de nº 14.133/2021. 
 
5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO MATERIAL 

5.1. Os objetos serão entregues nos endereços do ANEXO II; 
5.2. O prazo de entrega dos produtos será de no máximo, 05 (cinco) dias úteis, contados 
da data do recebimento da nota de empenho de despesa, ordem de fornecimento, no(s) 
endereço(s) constante(s) deste Termo de Referência; 
5.3. Inclui-se no prazo acima, todos os procedimentos necessários à plena utilização dos 
materiais. 
5.4. O prazo estabelecido no item, 5.2 para entrega do objeto, contados de nota de 
empenho e/ou ordem de entrega, não viola o princípio da isonomia, pois não estabelece 
discriminação desvinculada do objeto da licitação, não prevê exigência desnecessária e não 
impõe requisitos desproporcionados e, também, não adota discriminação ofensiva dos 
valores constitucionais ou legais. Portanto, que não há complexidade que justifique o 
alargamento do prazo mencionado, conforme pesquisa de mercado e prática administrativa 
suficiente para a entrega dos equipamentos. 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/51-20250529155330.pdf

assinado por: idU
ser 444



 

Página 24 | 63 

5.5. Os objetos contratados deverão ser entregues em sua embalagem original, contendo 
as indicações de marca, fabricante, procedência e prazo de validade, quando for o caso. 
5.6. A entrega poderá ser PARCELADA, conforme as necessidades do 
serviço/fornecimento, considerando-se o espaço físico do setor/local que o receberá para este 
fim, não sendo permitida entrega fora do quantitativo solicitado pela Instituição sob pena de 
punições cabíveis, vale ratificar que a nota de empenho poderá ter entrega PARCELADA; 
5.7. Os bens/serviços deverão ser entregues devidamente acondicionados, de forma que 
não danifiquem sua estrutura e consistência, devendo haver substituição imediata dos 
produtos que não mantenham o padrão normal de qualidade e formato, cabendo ao 
demandante a responsabilidade de conferência e aceite. 
5.8. Os bens/serviços deverão ser entregues isentos de deterioração, não poderão estar 
em contato direto com o chão do veículo, necessitando conter pallets ou estrados, em 
material apropriado, não sendo permitido madeira; 
5.9. Os funcionários responsáveis pela entrega deverão estar devidamente uniformizados, 
com identificação da empresa; 
5.10. A qualidade e a quantidade dos bens/serviços deverão ser atendidas conforme 
especificações da NBR 14222 e a Portaria nº 387/2008 do DNPM/MME; 
5.11. O recebimento e aceitação do material obedecerão, no que couber, ao disposto na Lei 
Federal nº 14.133/2021, demais legislações pertinentes e as normas e condições descritas 
abaixo: 
5.11.1. Provisório: na entrega do objeto, para efeito de posterior verificação da conformidade 
do mesmo, com as especificações solicitadas. 
5.11.2. Definitivo: após a conclusão da conferência e testes necessários e sua consequente 
aceitação definitiva, que ocorrerá no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
5.12. O recebimento definitivo será efetuado pelo solicitante, que emitirá o parecer sobre a 
adequação do material entregue com as normas, condições e especificações contidas neste 
Termo de Referência. 
5.13. A administração se reserva ao direito de recusar todo e qualquer material entregue 
em desacordo com as especificações ou que contenham qualquer tipo de vício ou defeito; 
5.14. No caso da recusa de qualquer item contratado, a contratada terá um prazo máximo 
de 15 (quinze) dias corridos, contados da notificação da contratante, para substituir o 
material por outro em perfeitas condições de uso, sendo que todas as despesas decorrentes 
da substituição correrão às suas expensas, não gerando qualquer obrigação adicional para a 
administração; 
5.15. O pagamento somente ocorrerá após o recebimento definitivo do objeto. 
 
6. DA GARANTIA/VALIDADE E/OU ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

6.1.1. O prazo de garantia mínima é 12 (doze) meses, ou do fabricante, a que for maior, 
contados a partir da entrega efetiva do material e atesto da nota fiscal, conforme o caso ou o 
tipo de produto; 
6.1.2. A empresa deverá fornecer certificados de garantia, por meio de documentos 
próprios, ou anotação impressa ou carimbada na respectiva Nota Fiscal, no que couber; 
6.1.3. O certificado de garantia ou equivalente deve conter, de maneira clara e adequada, 
em que consiste a mesma garantia, bem como a forma, o prazo e o lugar em que deverá ser 
exercida, o ônus a cargo das partes, devendo ser entregue, devidamente preenchido pelo 
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fornecedor, no ato da entrega, acompanhado do manual de instalação e uso dos itens, 
conforme o caso ou tipo de produto;  
6.1.4. Durante o período de garantia o material que apresentar defeito deverá ser trocado 
por outro de igual modelo, ou superior, mantendo, no mínimo, as mesmas características do 
originalmente fornecido e todas as despesas inerentes à reposição e transporte, correrão por 
conta da Contratada, não cabendo qualquer ônus a Contratante, conforme o caso; 
6.1.5. Caso a Contratada não possua assistência técnica autorizada na cidade contratante, os 
custos com os reparos que necessitem de deslocamento, neles incluídas as despesas com 
frete, serão de arcados pela Contratada e não deverá gerar nenhum tipo de ônus para a 
Contratante durante todo o período da garantia, conforme o caso; 
6.1.6. Aplica-se no que couberem, as disposições do Código de Proteção e Defesa do 
Consumidor, instituído pela Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990. 
 
7. DA HABILITAÇÃO 

7.1. As licitantes deverão apresentar no mínimo um atestado ou certidão expedida por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante já realizou 
fornecimento compatível com o objeto deste Termo de Referência. 
7.2. A comprovação deverá ser feita por meio de apresentação de documentos 
devidamente assinados, carimbados e em papel timbrado da empresa ou órgão que adquiriu 
os materiais. 
7.3. Para comprovação das condições de habilitação serão exigidos os seguintes 
documentos: 
7.4. Habilitação Jurídica:  
7.4.1. Registro comercial, no caso de empresário individual;  
7.4.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documento de eleição de seus administradores;  
7.4.3. A comprovação do Ato Constitutivo em vigor poderá ser feita mediante apresentação 
do Contrato Social ou o Estatuto acompanhado de todas as alterações posteriores, se houver, 
ou pelo Contrato Consolidado contemplando as alterações posteriores, se houver;  
7.4.4. Ato constitutivo/contrato social, no caso de sociedades simples, acompanhado de 
prova de diretoria em exercício;  
7.4.5. Certidão expedida por Órgão de Registro Público comprovando inscrição do ato 
constitutivo, em caso de sociedades simples;  
7.4.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
7.5. Regularidade fiscal e trabalhista:  
7.5.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídica na Secretaria da Receita Federal 
(CNPJ); 
7.5.2. Prova de regularidade para com a fazenda municipal relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
7.5.3. Prova de regularidade perante a Fazenda Nacional expedida pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos 
aos Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e com o INSS;  
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7.5.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante apresentação da Certidão de Regularidade Fiscal (CRF). ou Certidão Positiva com 
efeitos de Negativa. 
7.5.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em cumprimento ao disposto na Lei 
12.440/2011. 
7.6. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 
7.6.1. Certidão negativa de falências expedida pelo distribuidor da sede da licitante; 
7.6.2. Apresentação de Capital mínimo não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado 
da contratação ou do item pertinente. 
7.6.3. No caso de fornecimento de materiais para pronta entrega, não será exigido da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de 
balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 
7.6.4. Caso o licitante seja cooperativo, tais documentos deverão ser acompanhados da 
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, 
ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador;  
7.7. Qualificação técnica da Empresa: 
7.7.1. O proponente deverá comprovar que está apto para desempenhar as atividades 
pertinentes e compatíveis com o objeto da presente licitação, apresentando atestado(s) de 
desempenho(s) anterior(es), fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
comprovando a capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação.  
 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. São obrigações da Contratante: 
8.1.1. Receber o material no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
8.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no material fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
material, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
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9.1.1. Efetuar a entrega do material em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 
e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, e prazo de validade; 
9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
9.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
9.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 
10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
11. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato. 
 
12. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

12.1. Nos termos do art. 117, Lei nº 14.133/2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 
de falhas ou defeitos observados. 
12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
a Lei de nº 14.133/2021. 
12.2.1. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
 
13. DO PAGAMENTO 

13.1. O pagamento será efetuado pela Contratante, de acordo com o quantitativo 
efetivamente entregue, através de depósito bancário em conta corrente fornecida pela 
contratada, até 30 (trinta) dias, contados da apresentação de requerimento, nota fiscal, 
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recibo e certidões necessárias, devidamente analisadas e atestadas pelo servidor designado 
pela Contratante;  
13.2. Havendo erro na Fatura/Nota Fiscal/Recibo, ou outra circunstância que desaprove a 
liquidação, o pagamento será sustado, até que sejam tomadas as medidas saneadoras 
necessárias; 
13.3. Os pagamentos podem ser realizados com recursos próprios e/ou com recursos de 
convênios; 
13.4. A Contratante, ao efetuar pagamento à Contratada, referente a qualquer 
material/serviço contratado ou prestado, procederá à retenção Imposto sobre a Renda (IR) 
em observância ao disposto no Decreto nº 56/2023; 
13.5. A Contratada fica ciente de que a retenção do Imposto sobre a Renda será efetuada 
mediante aplicação das alíquotas constantes no Anexo I da Instrução Normativa RFB 1.234, 
de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores; 
13.6. A alíquota aplicada ao fornecimento ou a prestação dos serviços assim como o valor 
da retenção do Imposto sobre a Renda (IR) deverão ser destacados no corpo da Fatura/Nota 
Fiscal/Recibo ou em campo apropriado para tal finalidade; 
13.7. É de exclusiva responsabilidade da pessoa jurídica fornecedora do material ou 
prestadora do serviço amparados por isenção, não incidência ou alíquota zero, informar e 
comprovar o enquadramento legal do benefício no respectivo documento fiscal, sob pena de 
a retenção do Imposto sobre a Renda (IR) ser efetuada sobre o valor total da Fatura/Nota 
Fiscal/Recibo, no percentual correspondente à natureza do material ou do serviço; 
13.8. Caso a Fatura/Nota Fiscal/Recibo seja apresentada sem o devido destaque da retenção 
do Imposto sobre a Renda (IR) (alíquota e valor), a Administração procederá a retenção do 
tributo na forma prevista nas Instruções Normativas da RFB, não por excesso de poder, mas 
sim por desídia do fornecedor ou prestador de serviço; 
13.9. Sendo a Contratado Microempreendedor Individual - MEI, Microempresa - ME e 
Empresa de Pequeno Porte - EPP optantes pelo Simples Nacional, não estará sujeita à retenção 
do Imposto sobre a Renda; 
13.10. O valor do imposto retido será considerado como antecipação do valor que for devido 
pela Contratada em relação ao Imposto sobre a Renda (IR) e poderá ser compensado ou 
deduzido pelo contribuinte na forma dos incisos I e Il do art. 9º da IN RFB 1.234/2012. 
 
14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. Em se tratando de registro de preços não há necessidade de reserva de dotação 
orçamentária e sua indicação, conforme Lei de nº 14.133/2021. 
14.2. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Termo de Referência 
correrão à conta dos recursos específicos consignados no Orçamento do Órgão do Município. 
14.3. Quando da contratação, para fazer face à despesa, será emitida Declaração do 
Ordenador da Despesa de que a mesma tem adequação orçamentária e financeira com a Lei 
de Responsabilidade Fiscal, com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
acompanhadas da Nota de Empenho expedida pelo setor contábil do Órgão ou Entidade 
interessados. 
 
15. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 
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15.1. O custo estimado da contratação será referenciado pelo Setor de compras 
obedecendo os ditames da INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 65/2021 e será divulgado 
conjuntamente com o Edital da licitação. 
16. DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. O Setor Técnico competente auxiliará o pregoeiro nos casos de pedidos de 
esclarecimentos, impugnações e análise de propostas. 
16.2. A Ata de Registro de Preços (ARP) terá validade de 12 meses, prorrogáveis por igual 
período, nos moldes do art. 84 da Lei de nº 14.133/2021. 
16.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, prorrogável ao máximo permitido, 
desde que cumpridas as disposições dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 
16.4. Na aplicação das sanções, seguir-se-ão as disposições contidas nos art. 156 e seguintes 
da Lei de nº 14.133/2021. 
16.5. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 
16.6. Eventuais pedidos de informações/esclarecimentos deverão ser encaminhados para a 
Secretaria demandante (endereço constante no ANEXO II) ou, preferencialmente, no sistema 
utilizado para a realização da disputa. 

Bom Conselho/PE, 23 de abril de 2025. 
Responsável pela elaboração deste Termo: 
 
 

 
José Zenício dos Santos 

Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO I – DESCRIÇÃO DO ITEM 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 

1 AMBULÂNCIA TIPO A SIMPLES REMOÇÃO TIPO PICK-UP 

4X4: ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: VEÍCULO TIPO PICK-UP 

CABINE SIMPLES, COM TRAÇÃO 4X4, ZERO KM, AIR-BAG 

PARA OS OCUPANTES DA CABINE, FREIO (A.B.S.) NAS 

QUATRO RODAS; MODELO DO ANO NÃO INFERIOR A 2024; 

ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA DE SIMPLES REMOÇÃO, 

IMPLEMENTADO COM BAÚ DE ALUMÍNIO ADAPTADO COM 

PORTAS TRASEIRAS, COM CAPACIDADE MIN DE CARGA 

1.000 KG MOTOR POTÊNCIA MIN 180 CV, TODOS OS 

EQUIPAMENTOS DE SÉRIE NÃO ESPECIFICADOS E EXIGIDOS 

PELO CONTRAN; CAPACIDADE VOLUMÉTRICA NÃO INFERIOR 

A 5,5 METROS CÚBICOS NO TOTAL; SISTEMA ELÉTRICO: 

ORIGINAL DO VEÍCULO, COM MONTAGEM DE BATERIA 

ADICIONAL MIN 100 AMPERES INDEPENDENTE DA 

POTÊNCIA NECESSÁRIA DO ALTERNADOR, NÃO SERÃO 

ADMITIDOS ALTERNADORES MENORES QUE 80 AMPERES 

INVERSOR DE CORRENTE CONTINUA (12V) PARA 

ALTERNADA (220V) COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 1.000W 

DE POTÊNCIA MÁXIMA CONTINUA, COM ONDA SENOIDAL 

PURA. PAINEL ELÉTRICO INTERNO MÍNIMO DE UMA RÉGUA 

INTEGRADA COM NO MIN 04 TOMADAS, SENDO 02 

TRIPOLARES (2P+T) DE 220 VCA E 02 P/ 12 V (POTÊNCIA MÁX 

DE 120 W), INTERRUPTORES COM TECLAS DO TIPO 

ILUMINADAS ILUMINAÇÃO NATURAL E ARTIFICIAL 

SINALIZADOR FRONTAL SECUNDÁRIO: BARRA LINEAR 

FRONTAL O VEÍCULO SEMI EMBUTIDO NO 

DEFLETORFRONTAL, 02 SINALIZADORES A LEDS EM CADA 

LADO DA CARENAGEM FRONTAL DA AMBULÂNCIA NA COR 

VERMELHA COM TENSÃO DE TRABALHO DE 12 VCC E 

CONSUMO NOMINAL MÁX DE 1,0A POR SINALIZADOR, 02 

SINALIZADORES NA PARTE TRASEIRA NA COR VERMELHA, 

COM FREQUÊNCIA MIN DE 90 FLASHES POR MINUTO, 

OPERANDO MESMO COM AS PORTAS TRASEIRAS ABERTAS E 

PERMITINDO A VISUALIZAÇÃO DA SINALIZAÇÃO DE 

EMERGÊNCIA NO TRÂNSITO, QUANDO ACIONADO, COM 

LENTE INJETADA DE POLICARBONATO, RESISTENTE A 

IMPACTOS E DESCOLORIZAÇÃO COM TRATAMENTO UV. 

FORNECER LAUDO QUE COMPROVE O ATENDIMENTO ÀS 

NORMAS SAE J575 E SAE J595 (SOCIETY OF AUTOMOTIVE 

ENGINEERS), NO QUE SE REFERE AOS ENSAIOS CONTRA 
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VIBRAÇÃO, UMIDADE, POEIRA, CORROSÃO, DEFORMAÇÃO E 

TRASEIROS. 

2 AMBULÂNCIA TIPO FURGÃO, 0KM | VEÍCULO TIPO 

FURGÃO, ADAPTADO PARA A MBULÂNCIA TIPO B, 0 KM, A 

NO E MODELO 2023/2024 OU SUPERIOR, COM CAPACIDADE 

VOLUMÉTRICA NÃO INFERIOR A 10,50 M³ NO TOTAL. 

COMPRIMENTO TOTAL MÍNIMO DE 5,9 M; COMPRIMENTO 

MÍNI - AUTOMÓVEL TIPO AMBULÂNCIA TIPO FURGÃO, 0KM 

| VEÍCULO TIPO FURGÃO, ADAPTADO PARA A MBULÂNCIA 

TIPO B, 0 KM, A NO E MODELO 2023/2024 OU SUPERIOR, 

COM CAPACIDADE VOLUMÉTRICA NÃO INFERIOR A 10,50 M³ 

NO TOTAL. COMPRIMENTO TOTAL MÍNIMO DE 5,9 M; 

COMPRIMENTO MÍNIMO DO SALÃO DE ATENDIMENTO 2,6 

M. ALTURA MÍNIMA DO SALÃO DE ATENDIMENTO 1,8 M. 

MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA MÍNIMA DE 128 CV, TORQUE 

MÍNIMO DE 28 KGF/M. E CILINDRADA MÍNIMA DE 1997 

CM3. AIRBAG DUPLO (MOTORISTA E PASSAGEIRO), SISTEMA 

DE FREIO ANTIBLOQUEIO (ABS), BANCOS COM CINTOS DE 3 

(TRÊS) PONTAS, AR-CONDICIONADO NA CABINE DO 

MOTORISTA E NA PARTE TRASEIRA DO VEÍCULO (PACIENTE), 

VIDROS DIANTEIROS ELÉTRICOS, RÁDIO AM/FM COM USB 

OU SUPERIOR, TACÓGRAFO (DIÁRIO), ALERTA SONORO DE 

FARÓIS LIGADOS. ESPECIFICAÇÃO DA TRANSMISSÃO: 6 

MARCHAS À FRENTE E 1 MARCHA À RÉ. RODA E ESTEPE: 

RODA DE AÇO R16'' EQUIPADO COM TODOS OS 

EQUIPAMENTOS DE SÉRIE NÃO ESPECIFICADOS E EXIGIDOS 

PELO CONTRAN. DESCRITIVO DA TRANSFORMAÇÃO: A 

ESTRUTURA DA CABINE E DA CARROCERIA SERÁ ORIGINAL, 

CONSTRUÍDA EM AÇO. O PAINEL ELÉTRICO INTERNO 

DEVERÁ POSSUIR 2 TOMADAS P/ 12V (DC). AS TOMADAS 

ELÉTRICAS DEVERÃO MANTER UMA DISTÂNCIA MÍNIMA DE 

31CM DE QUALQUER TOMADA DE OXIGÊNIO. A 

ILUMINAÇÃO DO COMPARTIMENTO DE ATENDIMENTO 

DEVE SER DE 2 (DOIS) TIPOS: NATURAL E ARTIFICIAL, SENDO 

FEITA POR NO MÍNIMO 4 LUMINÁRIAS, INSTALADAS NO 

TETO, COM DIÂMETRO MÍNIMO DE 150MM, EM BASE 

ESTAMPADA EM ALUMINO OU INJETADA EM PLÁSTICO EM 

MODELO LED. A ILUMINAÇÃO EXTERIOR DEVERÁ CONTAR 

COM HOLOFOTE TIPO FAROL ARTICULADO, REGULADO 

MANUALMENTE NA PARTE TRASEIRA DA CARROCERIA, COM 

ACIONAMENTO INDEPENDENTE E FOCO DIRECIONAL 

AJUSTÁVEL EM 180 GRAUS NA VERTICAL. DEVERÁ POSSUIR 

1 (UM) SINALIZADOR PRINCIPAL DO TIPO BARRA LINEAR OU 

EM FORMATO DE ARCO OU SIMILAR, COM MÓDULO ÚNICO; 

2 (DOIS) SINALIZA DORES NA PARTE RASEIRA DA 
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AMBULÂNCIA NA COR VERMELHA, COM REQUÊNCIA 

MÍNIMA DE 90 FLA SHES POR MINUTO, QUANDO ACIONADO 

COM LENTE INJETA DA DE POLICARBONATO, PODENDO 

UTILIZAR UM DOS CONCEITOS DE LED. SINALIZADOR 

ACÚSTICO COM AMPLIFICADOR DE POTÊNCIA MÍNIMO DE 

100 WRMS 13,8 VCC, MÍNIMO DE 3 (TRÊS) TONS DISTINTOS, 

SISTEMA DE MEGA FONE COM AJUSTE DE GANHO E 

PRESSÃO SONORA A 1M. DE NO MÍNIMO 100 DB 13,8 VCC; 

PISO: DEVERÁ SER RESISTENTE A TRÁFEGO PESADO, 

REVESTIDO COM MATERIAL TIPO VINIL OU SIMILAR EM COR 

CLARA, DE ALTA RESISTÊNCIA, LAVÁVEL, IMPERMEÁVEL, 

ANTIDERRAPANTE MESMO QUANDO MOLHADO. 

REVESTIMENTO DO ASSOALHO SEM EMENDAS, 

ACABAMENTOS EM PERFIS DE ALUMÍNIO, TOTALMENTE 

VEDADO, OBTENDO UMA PERFEITA ASSEPSIA. JANELAS: 1 

(UMA) JANELA CORREDIÇA, INSTALADA NA DIVISÓRIA 

ORIGINAL DO VEÍCULO, ENTRE A CABINE DO MOTORISTA E 

A DO PACIENTE. 1 (UMA) JANELA CORREDIÇA, INSTALA DA 

NA PORTA LATERAL DIREITA DO COMPARTIMENTO DO 

PACIENTE, COM PELÍCULA JATEADA. A CLIMATIZAÇÃO DA 

CABINE TRASEIRA DEVERÁ PERMITIR O RESFRIAMENTO OU 

AQUECIMENTO. O COMPARTIMENTO DO MOTORISTA 

DEVERÁ SER FORNECIDO COM SISTEMA ORIGINAL DO 

FABRICANTE DO CHASSI OU HOMOLOGA DO PELA FÁBRICA 

PARA AR CONDICIONADO, VENTILAÇÃO, A QUECEDOR E 

DESEMBAÇADOR. PARA O COMPARTIMENTO DO PACIENTE, 

DEVERÁ SER FORNECIDO ORIGINAL DO FABRICANTE DO 

CHASSI OU HOMOLOGADO PELA FÁBRICA UM SISTEMA DE 

ARCONDICIONADO COM AQUECIMENTO E VENTILAÇÃO 

TIPO EXAUSTÃO LATERAL NOS TERMOS DO ITEM 5.12 DA 

NBR N. 14.561. SUA CAPACIDADE TÉRMICA DEVERÁ SER 

MÍNIMA DE 26.000 BTU COM UNIDADE CONDENSADORA DE 

TETO. ARMÁRIO AÉREO: 1 (UM) ARMÁRIO EM UM SÓ LADO 

DA VIATURA (LADO ESQUERDO). AS PORTAS DE CORRER 

DEVEM SER DOTADAS DE TRINCO PARA IMPEDIR A 

ABERTURA ESPONTÂNEA DAS MESMAS DURANTE O 

DESLOCAMENTO. O ARMÁRIO DEVERÁ SER TIPO BANCADA 

PARA ACOMODAÇÃO DE EQUIPAMENTOS (FIXAÇÃO DA 

PRANCHA E LOCAL PARA ARMAZENAMENTO DE BATERIA) 

COM BATENTE FRONTAL DE 50MM, PARA APOIO DE 

EQUIPAMENTOS E BANCADA PARA MEDICAMENTOS, COM 

APROXIMADAMENTE 1,2 METRO DE COMPRIMENTO POR 

0,40M DE PROFUNDIDADE, COM UMA ALTURA DE 0,70 M. 

BANCOS: 1 (UM) BANCO PARA SOCORRISTA, TIPO 

ANATÔMICA AFIXADO SOBRE DOIS PÉS FIXOS 

CONFECCIONADOS TUBOS CURVADOS, FIXADA NO SALÃO 
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DE ATENDIMENTO PRÓXIMA A CABECEIRA DA MACA. COM 

CINTOS DE SEGURANÇA 3 (TRÊS) PONTAS. O APOIO DAS 

COSTAS E CABEÇA DEVERÁ SER ANATÔMICO, COM 

PROTEÇÃO PARA RECUO DA CABEÇA. REVESTIMENTOS EM 

COURVIN AUTOMOTIVO SUPERRESISTENTE, IMPERMEÁVEL. 

ASSENTO DO TIPO ANATÔMICO E NA ALTURA DA MACA DA 

VÍTIMA, DE FORMA QUE AFIXAÇÃO PERMITA A MOBILIDADE 

DAS PERNAS DO SOCORRISTA, ENTRE A CABECEIRA DA 

MACA E DA POLTRONA. 1 (UM) BANCO BAÚ COM 

CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 2 PESSOAS, CINTOS DE 

SEGURANÇA ABDOMINAL INDIVIDUAL, ESTOFAMENTOS EM 

COURVIN DE ALTA RESISTÊNCIA E FÁCIL LIMPEZA, COM 

ENCOSTO DE CABEÇA, ASSENTOS E ENCOSTOS DAS COSTAS 

INDIVIDUAIS; MACA : DEVERÁ POSSUIR 1 (UMA) MACA 

RETRÁTIL COM NO MÍNIMO 1.9M DE COMPRIMENTO, COM 

A CABECEIRA BASCULANTE E VOLTADA PARA FRENTE, COM 

PÉS DOBRÁVEIS, SISTEMA ESCAMOTEÁVEL E PROVIDA DE 

RODÍZIOS, ALÉM DE 3 (TRÊS) CINTOS DE SEGURANÇA FIXOS, 

QUE PERMITAM PERFEITA . 

3 AMBULÂNCIA TIPO C, FURGÃO AMBULÂNCIA UTI 

AMBULÂNCIA FURGÃO VEÍCULO NOVO, 0 KM, TIPO 

FURGÃO PARA TRANSFORMAÇÃO EM AMBULÂNCIA - 

VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO FURGÃO DE FABRICAÇÃO 

NACIONAL OU NACIONALIZADA; TRANSFORMADO EM 

AMBULÂNCIA SEMI UTI, 0 KM (ZERO KM); LONGA; TETO 

ELEVADO; COR BRANCA; ANO DE FABRICAÇÃO 2024 E 

MODELO 2024; CARROCERIA MONOBLOCO OU CHASSI; 

MOTOR A ÓLEO DIESEL; MÍNIMO DE 4 CILINDROS; 

GERENCIAMENTO ELETRÔNICO; MOTOR DE NO MÍNIMO 2.0 

LITROS; POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 133 CV; ALTERNADOR DE 

NO MÍNIMO 150A; DIREÇÃO ELÉTRICA OU HIDRÁULICA; AR 

CONDICIONADO ORIGINAL DO FABRICANTE DO VEÍCULO 

PARA A CABINE DO MOTORISTA; REGULAGEM DE ALCANCE 

DE FARÓIS; VIDROS DIANTEIROS ELÉTRICOS ORIGINAIS DO 

FABRICANTE DO VEÍCULO; ALÇA DE APOIO DO LADO DO 

ACOMPANHANTE; BARRA ESTABILIZADORA NAS 

SUSPENSÕES DIANTEIRAS E TRASEIRAS (NO CASO DE 

VEICULO COM CHASSI SERÁ SEM BARRA ESTABILIZADORA 

NA SUSPENSÃO TRASEIRA); TANQUE DE COMBUSTÍVEL PARA 

NO MÍNIMO 65 LITROS; FREIOS ABS À DISCO NAS 4 RODAS - 

DIANTEIROS VENTILADOS E TRASEIRO SÓLIDOS; AIR BAG 

DUPLO NA DIANTEIRA PARA MOTORISTA E 

ACOMPANHANTES; ESPELHOS RETROVISORES EXTERNOS 

ELÉTRICOS COM AQUECIMENTO; TRAVAMENTO COM 

CONTROLE REMOTO DAS PORTAS; ALARME; VOLANTE COM 
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AJUSTE DE ALTURA; 05 PORTAS SENDO: 02 PORTAS (PARA O 

MOTORISTA E O ACOMPANHANTE), 01 PORTA LATERAL 

CORREDIÇA, 02 PORTAS NA PARTE TRASEIRA DO VEÍCULO 

COM ABERTURA TOTAL; CENTRAL MULTIMÍDIA COM 

SISTEMA OPERACIONAL ANDROID MÍNIMO 7.0, TELA DE LCD 

COM NO MÍNIMO 7’, TOUCH SCREEN CAPACITIVO OU 

OUTROS SISTEMA SEMELHANTE, ESPELHAMENTO DE 

SMARTPHONE (ANDROID E IOS), MEMÓRIA RAM DE NO 

MÍNIMO 2G, MÍNIMO 01 ENTRADAS USB, BLUETOOTH 4.0, 

ENTRADA PARA CÂMERA DE VISÃO DIANTEIRA E TRASEIRA. 

ENTRADA PARA ANTENA GPS, DEVERÁ SER INSTALADO UMA 

CÂMERA DE RÉ E UMA CÂMERA FRONTAL A FIM DE 

FACILITAR AS MANOBRAS DE ESTACIONAMENTO DA 

AMBULÂNCIA TENDO SUA VISUALIZAÇÃO ATRAVÉS DA 

CENTRAL MULTIMÍDIA (TODO O SISTEMA DE CONTROLE DA 

AMBULÂNCIA, CÂMERAS DE RÉ E DIANTEIRA DEVERÁ SER 

INSTALADO NA CENTRAL MULTIMÍDIA); CÂMBIO MANUAL 

OU AUTOMÁTICO DE NO MÍNIMO 6 MARCHAS A FRENTE E 

UMA A RÉ; CAPACIDADE VOLUMÉTRICA DE NO MÍNIMO 10,5 

M³; COMPARTIMENTO DE CARGA COM COMPRIMENTO DE 

NO MÍNIMO 3.365MM; ALTURA INTERNA DE NO MÍNIMO 

1,890MM; CAPACIDADE DE CARGA DE NO MÍNIMO 1.150KG; 

CONTROLE DE TRAÇÃO; CONTROLE DE ESTABILIDADE. E 

DEMAIS EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EXIGIDOS PELA 

LEGISLAÇÃO NACIONAL DE TRÂNSITO. TRANSFORMADA EM 

AMBULÂNCIA SEMI UTI COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS: AR CONDICIONADO: AR CONDICIONADO 

VOLTADO AO COMPARTIMENTO DO PACIENTE COM 

CAPACIDADE MÍNIMA DE 38.000 BTUS; CALEFAÇÃO: 

DEVERÁ SER INSTALADO UM SISTEMA DE CALEFAÇÃO COM 

DIFUSOR VOLTADO PARA O COMPARTIMENTO DE 

TRANSPORTE DO PACIENTE; REVESTIMENTO INTERNO: AS 

PAREDES INTERNAS DEVERAO SER REVESTIDAS EM 

ACRILONITRILA BUTADIENO ESTIRENO (ABS) COM 

ESPESSURA MINIMA DE 3MM, JÁ MOLDADAS COM 

FORMATO INTERNO DA CARROCERIA, ESTANDO EM 

CONFORMIDADE COM A RESOLUCAO DO CONTRAN Nº 498, 

DE 29 DE JULHO DE 2014. AS CAIXAS DE RODAS SE EXPOSTAS 

DEVERAO POSSUIR REVESTIMENTO CONFORME DESCRITO 

ACIMA. DEVERÁ SER APRESENTADO JUNTO A PROPOSTA DE 

PREÇOS FINAL ENSAIO REALIZADO POR LABORATÓRIO 

CREDENCIADO AO INMETRO DE QUE O REVESTIMENTO 

INTERNO APRESENTA VELOCIDADE DE QUEIMA INFERIOR 

AO VALOR MAXIMO ESPECIFICADO DE 100 MM/MIN NA 

RESOLUCAO N° 498/2014, DO CONSELHO NACIONAL DE 

TRANSITO – CONTRAN SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DA 
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PROPOSTA. DEVERÁ SER FEITO ISOLAMENTO TERMO 

ACÚSTICA DE TODAS AS LATERAIS E TETO DO VEÍCULO EM 

ISOPOR TIPO P2 DE ALTA DENSIDADE; REVESTIMENTO 

ASSOALHO: REVESTIMENTO DO ASSOALHO DO VEÍCULO EM 

CHAPAS DE COMPENSADO NAVAL OU DE MATERIAL DE 

MESMA DURABILIDADE, DE NO MÍNIMO 10MM DE 

ESPESSURA, REVESTIDO EM MATERIAL VINÍLICO DE ALTA 

RESISTÊNCIA, ANTIDERRAPANTE, COM 02 MM DE 

ESPESSURA, INTEIRIÇO E SEM EMENDAS. VEDAÇÃO DOS 

CANTOS COM COLA POLIURETÂNICA AUTOMOTIVA DE 

FORMA A PERMITIR VEDAÇÃO TOTAL CONTRA A ENTRADA 

DE UMIDADE OU PÓ. JANELAS:INSTALAÇÃO DE JANELA DE 

CORRER NA PORTA LATERAL DESLIZANTE, COM SISTEMA 

COM VIDRO PREENCHENDO TODO O RECUO DA 

CARROCERIA DESTINADA A INSTALAÇÃO DE VIDROS E 

JANELAS, COM PELÍCULA OPACA OU BRANCA CONTENDO 3 

LISTRAS DE NO MÍNIMO 1 CM CADA A FIM DE PERMITIR A 

ENTRADA DE LUZ NATURAL; ACESSO INTERNO ENTRE 

CABINE DO MOTORISTA E COMPARTIMENTO DO 

PACIENTE: COMUNICAÇÃO ENTRE A CABINE E O SALÃO DE 

ATENDIMENTO DEVERÁ SE DAR POR MEIO DE ABERTURA DE 

JANELA COM VIDRO, COM ACABAMENTO E SEM ARESTAS 

OU PONTAS CORTANTES, QUE POSSIBILITE A 

COMUNICAÇÃO ENTRE MOTORISTA E ENFERMAGEM. 

EXAUSTOR 12 VOLTS: INSTALAÇÃO DE 01 EXAUSTOR DE 

ALTA EFICIÊNCIA NA LATERAL ESQUERDA DO VEÍCULO 

PRÓXIMO À MACA. ILUMINACAO INTERNA: INSTALAÇÃO DE 

06 LUMINÁRIAS COM NO MÍNIMO 60 LEDS, DEVERÁ 

POSSUIR DUAS INTENSIDADES, CONFORME NORMAS SAE 

J575 E SAE J595; DICROICAS: INSTALAÇÃO SOBRE A MACA 

RETRÁTIL DE 02 DICROICAS COM NO MÍNIMO 5 LEDS DE 1 

WATTS CADA DIRECIONAL. POLTRONAS: INSTALAÇÃO DE 

UMA POLTRONA GIRATÓRIA A CADA 90º, QUE POSSIBILITE 

O GIRO TOTAL (360º), COM REVESTIMENTO EM COURVIN, 

COM CINTO DE SEGURANÇA NO MÍNIMO ABDOMINAL, 

POSICIONADA NA CABECEIRA DA MACA. DEVERÁ SER 

APRESENTADO JUNTO A PROPOSTA DE PREÇOS FINAL CÓPIA 

AUTENTICADA OU ORIGINAL DE ENSAIO REALIZADO EM 

LABORATÓRIO COMPROVANDO QUE O SISTEMA DE 

ANCORAGEM DA POLTRONA DO SOCORRISTA E DO CINTO 

DE SEGURANÇA ATENDE A NBR 6091/2015 (LAUDO DEVERÁ 

ESTAR EM NOME DA EMPRESA TRANSFORMADORA). NA 

LATERAL DIREITA DEVERÁ SER INSTALADO 01 BANCO BAÚ 

COM CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 3 PESSOAS SENTADAS, 

COM ASSENTO, ENCOSTO E CABECEIRA REVESTIDOS EM 

COURVIN, COM CINTOS DE SEGURANÇA NO MÍNIMO 
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ABDOMINAL E LIXEIRA PLÁSTICA ACESSÍVEL ATRAVÉS DA 

LATERAL DIREITA DO BANCO. DEVERÁ SER APRESENTADO 

JUNTO A PROPOSTA DE PREÇOS FINAL CÓPIA AUTENTICADA 

OU ORIGINAL DE ENSAIO REALIZADO EM LABORATÓRIO 

COMPROVANDO QUE O SISTEMA DE ANCORAGEM DOS 

CINTOS DO BANCO BAÚ ATENDE A CARGA MÍNIMA DE 

1040KG CONFORME NBR 14561/2000 (LAUDO DEVERÁ 

ESTAR EM NOME DA EMPRESA TRANSFORMADORA). TODOS 

OS BANCOS DEVEM POSSUIR FORMATO ERGONÔMICO E 

DEVEM SER INDIVIDUAIS. O BANCO BAÚ DEVERÁ POSSUIR 

ACABAMENTO NA COR BRANCA, COM CANTOS 

ARREDONDADOS EM PERFIL DE ALUMÍNIO EXTRUSADO, E 

ACABAMENTOS EM PERFIL T EMBORRACHADO. NÃO 

PODERÁ HAVER CANTOS VIVOS. MOBILIÁRIO INTERNO: 

ARMÁRIO AÉREO NA COR BRANCA, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 2,8 METROS, INSTALADO NA LATERAL 

ESQUERDA, COM NO MÍNIMO 01 DIVISÓRIA INTERNA, 

PORTAS DE CORRER EM ACRÍLICO COM DISPOSITIVO QUE 

IMPEÇA A ABERTURA DAS PORTAS DE FORMA ESPONTÂNEA 

DURANTE O DESLOCAMENTO DO VEÍCULO, TRILHOS EM 

PLASTICO EXTRUSADO PARA AS PORTAS DE CORRER, AS 

BORDAS DEVERÃO SER ARREDONDADAS EM PERFIL DE 

ALUMÍNIO EXTRUSADO (ESTRUTURAL), ACABAMENTOS EM 

PERFIL “T” EMBORRACHADO. INSTALAÇÃO DE FITA DE NEON 

BRANCO FRIO EM TODAS A EXTENSÃO NA PARTE EXTERNA 

DA BASE DO AÉREO PRÓXIMO AO ALUMÍNIO QUE INTERLIGA 

A BASE À FRENTE DO MESMO DE MODO QUE ILUMINE O 

BALCÃO E O PAINEL DE COMANDO. INSTALAR INTERRUPTOR 

DE ACIONAMENTO NO PRÓPRIO AÉREO. BALCÃO INFERIOR 

MEDINDO APROXIMADAMENTE 2,8 METROS DE 

COMPRIMENTO, 0,85M DE ALTURA E 0,45M DE 

PROFUNDIDADE, NA COR BRANCA, COM PORTAS DE 

CORRER EM ACRÍLICO COM DISPOSITIVO QUE IMPEÇA A 

ABERTURA DAS PORTAS DE FORMA ESPONTÂNEA DURANTE 

O DESLOCAMENTO DO VEÍCULO, TRILHOS EM PLASTICO 

EXTRUSADO PARA AS PORTAS DE CORRER; ABERTURA PARA 

ACESSO À CENTRAL ELÉTRICA, ABERTURA PARA A PRANCHA 

RÍGIDA, 02 GAVETAS, TAMPO SUPERIOR COM ANTEPARO DE 

NO MÍNIMO 40MM, CANTOS ARREDONDADOS EM PERFIL 

DE ALUMÍNIO EXTRUSADO E BORDAS COM PERFIL 

EMBORRACHADO DO TIPO “T”. NESTE MESMO BALCÃO 

DEVERÁ SER PREVISTO UM COMPARTIMENTO PARA 

PROTEÇÃO DOS CILINDROS DE O2 COM ENTRADA PARA A 

PRANCHA RÍGIDA, COM PERFIL DE ALUMÍNIO EXTRUSADO E 

BORDAS COM PERFIL EMBORRACHADO DO TIPO “T”, NÃO 

PODENDO POSSUIR CANTOS VIVOS. DEVERÁ POSSUIR UMA 
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PORTA REMOVÍVEL DE FÁCIL ABERTURA PARA TROCA DOS 

CILINDROS COM ABERTURA PARA POSSIBILITAR O 

MANUSEIO DAS VÁLVULAS REGULADORAS. APLICAÇÃO DE 

PERFIS DE AÇO INOX COM APROXIMADAMENTE 7CM DE 

ALTURA, 1,2MM DE ESPESSURA, NAS BASES INFERIORES 

4 AMBULANCIA DE SUPORTE AVANÇADO UTI MOVEL, TIPO D 

(ORIGINAL DE FÁBRICA) DE TETO ALTO, DO ANO DA 

ENTREGA OU MODELO DO ANO SUBSEQUENTE, 

CARROCERIA UNIFICADAS TIPO MONOBLOCO EM AÇO, COR 

BRANCA, COM AR CONDICIONADO NA CABINE COMO NO 

SALÃO DE ATENDIMENTO, TRAVAS ELÉTRICAS, FREIOS ABS, 

RÁDIO COM ALTO -FALANTE E ANTENA, DIREÇÃO ASSISTIDA, 

EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA CONFORME NORMA DO 

CONTRAN, COMBUSTÍVEL DIESEL, POTÊNCIA MÍNIMA DE 

125 CV(+/ - 10%), DISTÂNCIA ENTRE EIXOS DE 3.900 MM NO 

MÍNIMO, COMPARTIMENTO DE CARGA COM ALTURA 

INTERNA APROXIMADAMENTE DE 1.800 MM (TETO ALTO); 

PORTA DE CORRER NA LATERAL AO LADO DIREITO DO 

VEÍCULO E 02 PORTAS INSTALADAS AO COMPARTIMENTO 

DE CARGA NA PARTE TRASEIRA DO VEÍCULO E COM 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES, UMA POLTRONA 

GIRATÓRIA, INSTALAÇÃO DE PELÍCULA TIPO JATEADO NAS 

JANELAS, PISO EM COMPENSADO REVESTIDO DE MANTA 

VINÍLICA OU SIMILAR, POSSUINDO ARMÁRIO EM TOTAL 

LATERAL COM CANTOS ARREDONDADOS, REVESTIDO EM 

FÓRMICA OU MATERIAL SIMILAR, INCLUINDO BANCADA 

PARA FIXAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS, BANCO TIPO 

BAÚ, PARA NO MÍNIMO 03 (TRÊS) OCUPANTES COM CINTOS 

INDIVIDUAIS, POSSUINDO ASSENTO E ENCOSTA ESTOFADO, 

COM REVESTIMENTO NA COR A SER DEFINIDO NA 

SOLICITAÇÃO, POSSUINDO BALAÚSTRE NO TETO, COM 

SUPORTE (02) PARA SORO, SUPORTE PARA CILINDRO DE 

OXIGÊNIO (03) TRÊS DE 3 M² E UM (01) M³, INCLUINDO 

CILINDROS COM REGULADOR DE ALTA PRESSÃO, INCLUINDO 

SINALIZADOR ÓPTICO E ACÚSTICO, SINALIZAÇÃO BARRA 

COM SIRENE COM 5 TONS, LUZES DE ADVERTÊNCIA FIXADAS 

NAS LATERAIS, SENDO TRÊS EM CADA LADO E DUAS NA 

TRASEIRA, STROBOS NOS FARÓIS E LANTERNAS TRASEIRAS E 

LUZES LATERAIS ILUMINAÇÃO INTERNA EM LED, COM DUAS 

INTENSIDADE, UM FAROL DE EMBARQUE NA TRASEIRA E 

LATERAL, 03 TOMADAS 127 V(INCLUINDO 

TRANSFORMADOR DE 12 VCC PARA 127 VC.A, 02 TOMADAS 

INTERNAS DE 12 V CC, DEVIDO SISTEMA ELÉTRICO DEVENDO 

POSSUIR SISTEMA DE BATERIA QUE SUPORTE, SISTEMA 

ELÉTRICO DO SALÃO DE ATENDIMENTO INDEPENDENTE 
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(CHAVE GERAL), MACA ARTICULADA E COM RODAS E 

COLCHÃO(SUPORTE ATÉ 150KG), COM TRÊS CINTOS DE 

SEGURANÇA; REDE DE OXIGÊNIO QUE DEVE SER 

ALIMENTADA POR UM CILINDRO DE 3 M³, REDE DEVE 

CONECTAR A RÉGUA TRIPLA (ALIMENTAÇÃO DO 

RESPIRADOR; FLUXÔMETRO E UMIDIFICADOR DE OXIGÊNIO 

E ASPIRADOR TIPO VENTURI); MANÔMETRO E FLUXÔMETRO 

COM MÁSCARA E CHICOTE PARA OXIGENAÇÃO; PRANCHA 

CURTA E LONGA PARA IMOBILIZAÇÃO DE COLUNA. NA 

LATERAL ESQUERDA SERÁ INSTALADO UM CONJUNTO DE 

ARMÁRIOS SENDO UM DESTES PARA ALOCAÇÃO DE 

CILINDRO DE OXIGÊNIO E SUPORTE, A PORTA SERÁ DE FÁCIL 

REMOÇÃO, COM ENGATES RÁPIDOS, PARA PERMITIR A 

SUBSTITUIÇÃO DO CILINDRO TERÁ AINDA RECORTE ACESSO 

E VISIBILIDADE PARA A VÁLVULA DE OXIGÊNIO. ESTA 

LATERAL POSSUIRÁ AINDA BANCADA INFERIOR COM 

PORTAS CORREDIÇAS EM ACRÍLICO, BALCÃO SUPERIOR 

PARA FIXAÇÃO E ALOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 

ALMOTOLIAS PARA FLUÍDOS E COMPARTIMENTO INFERIOR 

COM TAMPA, ACESSO PELA PORTA LATERAL DIREITA PARA 

GUARDA DE MATERIAIS DE USO DA AMBULÂNCIA. NA PARTE 

SUPERIOR DESTA BANCADA SERÁ INSTALADO UM ARMÁRIO 

AÉREO COM DOIS COMPARTIMENTOS E PORTAS 

CORREDIÇAS EM ACRÍLICO TRANSPARENTE. A LATERAL 

DIREITA POSSUIRÁ BANCO TIPO BAÚ, COM ASSENTO 

INTEIRIÇO E TRÊS ENCOSTOS COM APOIO DE CABEÇA 

INDIVIDUAIS, TODOS REVESTIDOS EM COURVIN COM 

COSTURAS REFORÇADAS, COM CINTO DE SEGURANÇA. A 

TAMPA DESTE BANCO POSSUIRÁ DOBRADIÇAS COM MOLAS 

UMA EM CADA LATERAL. NA PARTE LATERAL DESTE BANCO 

COM ACESSO PELA PORTA TRASEIRA, O MESMO POSSUI 

UMA PORTA PARA ACONDICIONAMENTO DE DUAS 

PRANCHA LONGAS DE IMOBILIZAÇÃO, MACA COM PÉS 

RETRÁTEIS, CONFECCIONADA EM ALUMÍNIO, COM 

REGULAGEM DE ALTURA DA CABEÇA E RODÍZIOS 

GIRATÓRIOS, CAPAZ DE SUPORTAR NO MÍNIMO 150 KILOS 

DE PESO, COLCHONETE EM ESPUMA REVESTIDO EM 

COURVIN E TRÊS CINTOS DE SEGURANÇA, COM TRAVA DE 

SEGURANÇA. UMA PRANCHA DE IMOBILIZAÇÃO LONGA: 

FORNECIMENTO DE PRANCHA DE IMOBILIZAÇÃO 

CONFECCIONADA EM POLIETILENO, E JOGO DE CINTOS DE 

IMOBILIZAÇÃO (MÍNIMO TRÊS), COM ARGOLAS, 

PROTETORES LATERAIS DIREITO E ESQUERDO (COXIM), 

QUEIXEIRA E TESTEIRA, TODAS AS BORDAS POSSUIRÃO 

PROTEÇÃO EMBORRACHADA PARA SERVIR DE PROTEÇÃO 

CONTRA CHOQUES E OS CANTOS SERÃO ARREDONDADOS, 
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CADEIRA DE RODAS DOBRÁVEL, VENTILADOR PULMONAR 

DE TRANSPORTE QUE ATUE TANTO COM PRESSÃO E 

VOLUME; MONITOR MULTIPARÂMETRO, CARDIOVERSOR 

COM MARCAPASSO EXTERNO NÃO INVASIVO; BOMBA DE 

INFUSÃO COM BATERIA E EQUIPO(50); 01 RESSUSCITADOR 

MANUAL ADULTO E INFANTIL (AMBU), 5 MÁSCARA PARA 

RESSUSCITADOR ADULTO E INFANTIL,01 LARINGOSCÓPIO 

ADULTO COM LÂMINA CURVAS 1, 2, 3 E 4; AR 

CONDICIONADO DO SALÃO DE ATENDIMENTO COM 

COMANDO INDEPENDENTES, VEICULO NA COR BRANCA, 

PLOTADO CONFORME SOLICITAÇÃO, TODOS OS TAMPOS 

ALÉM DA PROTEÇÃO DE BORRACHA POSSUIRÃO RESSALTO 

A FIM DE EVITAR A QUEDA DE OBJETOS DURANTE O 

DESLOCAMENTO DO VEÍCULO. 
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ANEXO II – LOCAIS DE ENTREGA 

 

 REFERÊNCIA ENDEREÇO 

1 
LOCAL: Secretaria 
Municipal de 
Saúde 

Rua Vidal de Negreiros, 43, Centro, Bom Conselho-PE, 
Cep: 55.330-000 
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ANEXO B 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

A aquisição de ambulâncias para as unidades de saúde do Município de Bom 
Conselho, Estado de Pernambuco é justificada pelos seguintes motivos:  

A frota de veículos da Secretaria Municipal de Saúde é insuficiente para atender a 
demanda da população. As ambulâncias existentes são antigas e apresentam 
constantes problemas mecânicos, o que compromete a qualidade e a agilidade do 
atendimento. 

O município possui uma grande demanda por transporte de pacientes para hospitais 
e unidades de saúde. Essa demanda é ainda maior nos finais de semana e feriados, 
quando o número de ocorrências aumenta. 

A aquisição de novas ambulâncias permitirá ampliar a oferta de serviços de saúde à 
população. Com mais veículos disponíveis, será possível atender um maior número de 
pacientes e garantir um transporte mais rápido e seguro. 

A renovação da frota de ambulâncias é fundamental para garantir a segurança dos 
pacientes e dos profissionais de saúde. Veículos novos e em bom estado de 
conservação oferecem mais segurança e conforto durante o transporte. 

A aquisição de novas ambulâncias será um importante passo para melhorar a 
qualidade dos serviços de saúde oferecidos à população. 

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL  

O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, tendo 
em vista este instrumento de governança ainda não ter sido elaborado pela 
Municipalidade.  

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio 
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https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasi (RPB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751 de 02 de outubro 

de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora Geral da Fazenda 

Nacional. 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 

1° de maio de 1943; 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital ou 

[Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do prestador/fornecedor, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
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Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei. 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

(Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

Qualificação técnica 

Atestado de Capacidade técnica fornecido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou 

Privado atestando que o licitante forneceu produtos similares em quantidade e 

características anteriormente.  

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES  
Os quantitativos estimados para esta contratação foram baseados no histórico das 
aquisições realizadas nos últimos 12 (doze) meses, bem como nas informações 
prestadas abaixo.  
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 

1 AMBULÂNCIA TIPO A SIMPLES REMOÇÃO TIPO PICK-UP 4X4 UND 1 

2 AMBULÂNCIA TIPO B: VEICULO TIPO FURGÃO UND 1 

3 AMBULÂNCIA TIPO C, FURGÃO AMBULÂNCIA UTI UND 1 

4 AMBULANCIA SUPORTE AVANÇADO UTI MOVEL, TIPO D UND 1 

  

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO  

A estimativa dos valores estimados da aquisição, será realizada com base em pesquisa no 

sistema de cotação Banco de Preços a fim de realizar o levantamento do eventual gasto 

com a solução escolhida, de modo a avaliar a viabilidade econômica dessa opção.  
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A escolha de realizar um pregão eletrônico para aquisição de ambulâncias pode ser 

justificada por diversas razões técnicas e econômicas: 

Ampla Concorrência: O pregão eletrônico permite a participação de muitos 

fornecedores, aumentando a competitividade e proporcionando uma maior variedade de 

propostas para escolha. 

Transparência e Imparcialidade: O processo de pregão eletrônico é conduzido de forma 

transparente e imparcial, garantindo que todos os participantes tenham as mesmas 

oportunidades e que a seleção do fornecedor seja baseada em critérios objetivos e 

predefinidos. 

Agilidade e Eficiência: O uso da plataforma eletrônica agiliza todo o processo de 

contratação, desde a elaboração do edital até a seleção do fornecedor, reduzindo 

significativamente o tempo necessário para finalizar o procedimento licitatório. 

Redução de Custos Administrativos: O pregão eletrônico elimina a necessidade de 

deslocamentos físicos para apresentação de propostas, reduzindo os custos 

administrativos relacionados à realização do processo licitatório. 

Controle de Gastos Públicos: A competição entre os fornecedores durante o pregão 

eletrônico pode resultar em preços mais vantajosos para a administração pública, 

permitindo um melhor controle dos gastos e a maximização dos recursos disponíveis. 

Facilidade de Acesso e Participação: O ambiente virtual do pregão eletrônico permite 

que fornecedores de diferentes localidades participem do processo licitatório, ampliando 

o acesso a potenciais prestadores de serviço e promovendo a diversidade de opções. 

Segurança e Integridade do Processo: As plataformas eletrônicas de pregão geralmente 

possuem mecanismos de segurança robustos para garantir a integridade do processo, 

protegendo a confidencialidade das propostas e evitando fraudes ou manipulações. 

Portanto, a escolha do pregão eletrônico para aquisição de ambulâncias se justifica pela 

sua eficiência, transparência e potencial para proporcionar economia de recursos 

públicos, além de promover uma concorrência saudável entre os fornecedores 

participantes. 

6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO  
Será realizada pelo setor de compras. 
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7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

A solução proposta consiste na aquisição de 03 (três) ambulâncias Tipo A - Remoção 

Simples (furgoneta), que serão incorporadas à frota da Secretaria Municipal de Saúde. 

As ambulâncias deverão atender aos seguintes requisitos: 

Veículo Base 

● Tipo: Furgoneta (FIAT Fiorino, Volkswagen Saveiro) 

● Ano: [definir ano de preferência ou possibilidade] 

● Motorização: [especificar motorização adequada, considerando potência e 

consumo] 

● Transmissão: [especificar tipo de câmbio] 

● Capacidade: Mínimo de 2 passageiros + motorista 

● Portas: Mínimo de 3 portas (2 dianteiras + 1 lateral corrediça ou traseira) 

● Dimensões: Verificar dimensões internas e externas para garantir adequação 

● Opcionais: Ar-condicionado, direção hidráulica, vidros elétricos, travas 

elétricas, [outros opcionais] 

Adaptação para Ambulância 

● Revestimento interno: Material lavável e resistente, com isolamento 

termoacústico 

● Piso: Antiderrapante e de fácil limpeza 

● Iluminação: Interna e externa (sirene, luzes de alerta) em LED 

● Sinalização: Adesivos de identificação da ambulância, faixas refletivas 

● Equipamentos: Maca articulada com colchão, cilindro de oxigênio com 

маnômetro e fluxômetro, equipamentos de primeiros socorros, rádio 

comunicador, [outros equipamentos] 

● Ventilação: Exaustor e sistema de ventilação interna 

Normas Técnicas 
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A adaptação da ambulância e os equipamentos devem estar em conformidade com 

as normas técnicas da ABNT e legislação vigente (Resolução CONTRAN nº 

970/2022). 

Etapas de Implementação 

● Planejamento: Definição do número de ambulâncias, especificação detalhada 

dos veículos e equipamentos, elaboração do plano de aquisição. 

● Orçamento: Pesquisa de preços, elaboração do orçamento detalhado, previsão 

de custos de manutenção e seguro. 

● Processo de Aquisição: Elaboração do edital de licitação ou processo de 

compra, divulgação, recebimento e análise de propostas, escolha do 

fornecedor. 

● Adaptação e Equipagem: Adaptação dos veículos para ambulâncias, aquisição 

e instalação dos equipamentos, testes e inspeção. 

● Entrega e Documentação: Recebimento das ambulâncias, obtenção dos 

documentos necessários (CRLV, seguro etc.). 

● Capacitação: Treinamento dos profissionais de saúde para utilização das 

ambulâncias e equipamentos. 

● Operação: Início da operação das ambulâncias, monitoramento e avaliação dos 

resultados. 

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO  

O parcelamento para a aquisição dos veículos pode ser uma opção viável e justificável. 

Muitos municípios podem enfrentar restrições orçamentárias que dificultam a 
alocação de uma grande quantia de recursos de uma só vez para a compra dos 
veículos. O parcelamento permite que a despesa seja distribuída ao longo do tempo, 
aliviando a pressão sobre o orçamento anual. Ao optar pelo parcelamento, o 
município mantém seu fluxo de caixa mais equilibrado, evitando impactos negativos 
na capacidade de cumprir outras obrigações financeiras importantes. Isso é 
especialmente relevante em cenários onde há necessidade de investimentos em 
diversas áreas além do transporte. 

Portanto, o parcelamento para a compra dos veículos pode ser justificado como uma 
estratégia financeira prudente e necessária para atender às demandas de transporte 
e melhorar a prestação de serviços públicos essenciais.  
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9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  

● Melhora na qualidade e agilidade do transporte de pacientes. 

● Ampliação do acesso da população aos serviços de saúde. 

● Maior segurança e conforto para pacientes e profissionais de saúde. 

● Redução de custos com manutenção de veículos inadequados. 

● Melhoria na imagem da gestão municipal da saúde. 
 
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO  

Indicação do gestor e do fiscal contratual. 
Contato prévio com o fornecedor. 
Listar os riscos em decorrência de atraso na entrega, ou não entrega. 
  
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES  

Não possui.  

12. IMPACTOS AMBIENTAIS  

A aquisição de ambulâncias, apesar de essencial para a saúde da população, pode 
gerar impactos ambientais significativos, principalmente relacionados à emissão de 
gases do efeito estufa e ao consumo de combustíveis fósseis. No entanto, é possível 
adotar medidas para mitigar esses impactos e tornar a aquisição e operação das 
ambulâncias mais sustentáveis. 

Impactos Ambientais 

● Emissão de GEE: A queima de combustíveis fósseis (gasolina ou diesel) pelas 
ambulâncias libera GEE na atmosfera, contribuindo para o aquecimento global 
e as mudanças climáticas. 

● Consumo de combustíveis fósseis: A utilização de combustíveis fósseis gera 
dependência de recursos não renováveis e finitos, além de causar poluição do 
ar e outros problemas ambientais. 

● Poluição do ar: A emissão de poluentes como óxidos de nitrogênio (NOx) e 
material particulado (MP) pode causar problemas respiratórios e outras 
doenças na população. 
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● Geração de resíduos: A manutenção das ambulâncias pode gerar resíduos 
como óleo lubrificante usado, pneus e peças substituídas, que exigem descarte 
adequado para evitar a contaminação do solo e da água. 

Soluções para Mitigação dos Impactos Ambientais 

● Escolha de veículos eficientes: Optar por modelos de ambulâncias com 
motores mais eficientes, que consumam menos combustível e emitam menos 
poluentes. 

● Combustíveis alternativos: Considerar a utilização de combustíveis 
alternativos, como etanol, biodiesel ou gás natural veicular (GNV), que podem 
reduzir as emissões de GEE e poluentes. 

● Tecnologias limpas: Avaliar a possibilidade de adquirir ambulâncias com 
tecnologias mais limpas, como veículos elétricos ou híbridos, que não emitem 
poluentes diretamente na atmosfera. 

● Manutenção preventiva: Realizar manutenção preventiva regular nas 
ambulâncias para garantir o bom funcionamento dos motores e evitar o 
aumento do consumo de combustível e da emissão de poluentes. 

● Condução eficiente: Adotar práticas de condução eficiente, como evitar 
acelerações e frenagens bruscas, que podem reduzir o consumo de 
combustível e a emissão de poluentes. 

● Descarte adequado de resíduos: Garantir o descarte adequado de resíduos 
gerados pela manutenção das ambulâncias, encaminhando-os para empresas 
especializadas em coleta e tratamento de resíduos perigosos. 

● Compensação de emissões: Considerar a possibilidade de compensar as 
emissões de GEE geradas pelas ambulâncias, através de projetos de 
reflorestamento ou outras iniciativas de sustentabilidade. 

● Conscientização e treinamento: Promover a conscientização e o treinamento 
dos profissionais de saúde e motoristas sobre a importância da condução 
eficiente, da manutenção preventiva e do descarte adequado de resíduos. 

13. APLICAÇÃO DO BENEFÍCIO MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

Lei Complementar 147/2014, o art. 48, inciso III, Art. 48. Para o cumprimento do disposto 

no art. 47 desta Lei Complementar, a administração pública: III - deverá estabelecer, em 

certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco 

por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. 
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14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO  
Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.  
Justificativa da Viabilidade: Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da 
solução mostra-se possível tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do 
exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida para atingir a necessidade do 
município.  
  
  

Bom Conselho, 23 de abril de 2025  
 
 
 

José Zenício dos Santos. 
Secretaria Municipal de Saúde 
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ANEXO C 

MINUTA DE CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 000/2025, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
BOM CONSELHO/PE E A EMPRESA [EMPRESA], PARA SERVIÇOS DE [OBJETO]: 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BOM CONSELHO/PE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
11.285.954/0001-04, com sede na Rua Vidal de Negreiros, 43, no Centro, Bom Conselho, Pernambuco, 
CEP 55.330-000, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. EDÉZIO FERREIRA DOS SANTOS FILHO, 
brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 6175859 e inscrito no CPF/MF sob o nº. 
052.379.224-73; 
 
CONTRATADA: [EMPRESA], inscrita no CNPJ sob o nº [00.000.000/0001-00] e estabelecida na 
[ENDEREÇOEMPRESA], CEP 00.000-000, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). [RESPONSÁVEL], 
inscrito no CPF sob o nº 000.000.000-00; 
 
INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE [SECRETARIA], situada na [RUASECRETARIA], neste 
Município, neste ato representado(a) pelo(a) Secretário(a) Sr(a). [NOMESECRETÁRIO]; 
 
Os CONTRATANTES celebram, por força do presente instrumento, CONTRATO PARA [OBJETO], 
visando atender as necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE [SECRETARIA], o qual se regerá pelas 
disposições da Lei nº 14.133/2021, e, demais normas legais aplicáveis, mediante as seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1.  O presente contrato tem como objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS/FORNECIMENTO 
[OBJETO], visando atender as demandas da SECRETARIA MUNICIPAL DE [SECRETARIA] de BOM 
CONSELHO/PE, conforme especificações e quantidades discriminadas no Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1. Sempre que julgar necessário, a Contratante solicitará, durante a vigência do contrato, a 
execução dos serviços na quantidade necessária, mediante a elaboração de ordem de serviço. 
2.2. A contratada deverá realizar os serviços ou entrega do objeto como disciplinado no Termo de 
Referência. 
2.3. A licitante contratada se obriga a realizar os serviços/entrega do objeto, no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas, contados da nota de empenho da despesa, ordem de serviço, no(s) 
endereço(s) constante (s) deste Termo de Referência, ou posteriormente indicados pela 
Administração. 
2.4. Todas as despesas indiretas correrão por conta do licitante vencedor durante a vigência da 
ata; 
2.5. A licitante vencedora deverá prestar, sempre que necessários esclarecimentos sobre a 
execução dos serviços, fornecendo toda e qualquer orientação necessária para a perfeita execução 
dos mesmos; 
2.6. A licitante vencedora deverá avisar sobre a data da realização dos serviços, com 72 (setenta 
de duas) horas de antecedência, observando rigorosamente todas as especificações constantes no 
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termo de referência, pois não serão aceitos serviços que não estejam dentro das especificações 
exigidas; 
2.7. A licitante vencedora deverá comunicar, por escrito, a ocorrência de qualquer anormalidade 
de caráter urgente que impossibilite o seu cumprimento, tão logo esta seja verificada, e prestar os 
esclarecimentos que julgar necessários à Contratante até 24 (vinte e quatro) horas antes da execução; 
2.8. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a contratada, às suas expensas, terá o prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da data da notificação, para cumprir a 
determinação exarada pela Administração. 
2.9. O empenho de despesa, ordem de fornecimento, poderá ser enviada através de endereço 
eletrônico do licitante contratado; 
2.10. Os serviços ou a entrega do objeto devem obedecer aos critérios estabelecidos no Termo de 
Referência em sua integralidade. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 
3.1. O valor global deste contrato é de R$ 000.000,00 (reais). 
3.2. Os valores unitários contratados são os constantes da proposta comercial da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

4.1. Este contrato tem vigência por 00 (zero) meses, contados a partir da assinatura deste 

instrumento, a partir de quando as obrigações assumidas pelas partes serão exigíveis, podendo ser 

prorrogado, conforme a legislação vigente. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 
5.1. Cabe ao CONTRATANTE: 
5.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços/entrega do objeto; 
5.1.2. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir com a 
obrigação de execução dos serviços/entrega do objeto dentro das normas do Contrato e Termo de 
Referência; 
5.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, nos termos deste contrato; 
5.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções cabíveis; 
5.1.5. Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato; 
5.1.6. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA; 
5.1.7. Prestar as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto do Contrato que 
venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 
5.1.8. Publicar os extratos do contrato e de seus aditivos, se houver, na imprensa oficial. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 
5.1. Cabe à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações: 
5.1.1. Executar os serviços contratados obedecendo as especificações e as quantidades 
discriminadas no Termo de Referência; 
5.1.2. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências 
do CONTRATANTE; 
5.1.3. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do CONTRATANTE, 
ou ainda a terceiros, durante a execução deste contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento feito pelo CONTRATANTE; 
5.1.4. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos 
solicitados; 
5.1.5. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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5.1.6. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados 
quando da execução do objeto contratado; 
5.1.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
os produtos acessórios à execução do serviços recusados pelo CONTRATANTE, sem que caiba qualquer 
acréscimo no preço contratado; 
5.1.8. Realizar, sob suas expensas, a execução dos serviços deste Contrato, nos prazos fixados na 
Cláusula Segunda; 
5.1.9. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do 
término do prazo de início da execução dos serviços, os motivos que impossibilitaram o cumprimento 
dos prazos previstos neste Contrato. 
5.1.10. Manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, durante o período de vigência deste contrato, 
para representá-la sempre que for necessário. 
5.2. À CONTRATADA cabe assumir a responsabilidade por: 
5.2.1. Em relação aos seus funcionários, que não manterão nenhum vínculo empregatício com o 
CONTRATANTE, por todas as despesas decorrentes da execução do contrato e por outras correlatas, 
tais como salários, seguros de acidentes, tributos, inclusive encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, indenizações, vale-refeição, vales-
transportes e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público; 
5.2.2. Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução 
deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 
5.2.3. Encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação. 
5.3. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem pode onerar o 
objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE. 
5.4. São expressamente vedadas à CONTRATADA: 
5.4.1. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante a 
vigência deste contrato; 
5.4.2. A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da 
Administração do CONTRATANTE; 
5.4.3. A subcontratação total ou parcial de outra empresa para a execução do objeto deste contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
7.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por 
Servidor a ser designado por autoridade competente por meio de instrumento próprio. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 
5.1. A CONTRATADA deve apresentar, após a execução dos serviços, nota fiscal em 2 (duas) vias, 
emitidas e entregues ao setor responsável pela fiscalização do contrato, para fins de liquidação e 
pagamento, acompanhada da comprovação de regularidade junto à Seguridade Social, ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal de seu domicílio ou sede, 
além de certidão negativa de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
5.2. O pagamento será efetuado no Mês subsequente ao da execução dos serviços, até o 10º 
(décimo) dia útil do Mês, contados da data do recebimento definitivo, mediante ordem bancária 
creditada em conta corrente do FORNECEDOR. 
5.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA na pendência de qualquer uma das 
situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação 
financeira: 
5.3.1. Recebimento definitivo dos produtos de conformidade com o disposto na Cláusula Segunda; 
5.3.2. Apresentação da documentação discriminada no item 8.1 desta cláusula. 
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5.4. Havendo suspensão de pagamentos na forma do subitem anterior, a CONTRATADA 
será notificada do descumprimento do ajuste para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar a regularização 
necessária, sob pena de aplicação de penalidade e rescisão contratual, 
5.4.1. Ultrapassando o prazo acima referido, sem prejuízo da penalidade e da rescisão do 
contrato, o pagamento deverá ser liberado. 
5.5. O CONTRATANTE pode deduzir de importâncias devidas à CONTRATADA os valores 
correspondentes a multas ou indenizações por ela devidas. 
5.6. Citado para se defender em processo judicial de terceiros, de natureza civil ou trabalhista, 
inclusive, mas não exclusivamente de empregado ou ex-empregado da CONTRATADA, o 
CONTRATANTE fará o cálculo dos direitos pleiteados e, após dele notificar a CONTRATADA, reterá o 
correspondente valor para fazer frente a eventual condenação, deduzindo-o de importâncias devidas 
à CONTRATADA. 
5.6.1. O valor será restituído à CONTRATADA somente após a prova cabal do acerto definitivo entre 
a CONTRATADA e o terceiro litigante, quando restar demonstrada a inexistência de qualquer risco de 
condenação para o CONTRATANTE. 
5.6.2. A CONTRATADA se obriga a exibir ao CONTRATANTE, sempre que solicitada, os documentos 
comprobatórios do efetivo cumprimento das obrigações referentes ao processo judicial mencionado 
neste item. 
5.6.3. O valor a que faz referência este item não renderá juros ou correção monetária, o qual poderá 
ser substituído, a pedido da CONTRATADA, por outra modalidade de garantia que, a critério do 
CONTRATANTE, for considerada idônea. 
5.7. Havendo atraso nos pagamentos por parte do Contratante, sobre a quantia devida incidirá 
correção monetária nos termos da lei, calculados “pro rata tempore” em relação ao atraso verificado. 
 
CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
9.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos na Lei n. 14.133/2021, desde que haja 
interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que der 
causa à inexecução parcial do contrato; 
10.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
10.3. der causa à inexecução total do contrato; 
10.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
10.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
10.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
10.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
10.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
10.9. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
10.9.1. ADVERTÊNCIA: sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para os quais 
tenha concorrido. 
10.9.2. MULTA: pelo atraso no início da Apresentação, quando não justificado ou rejeitado pela 
Secretaria Municipal contratante, em relação ao cumprimento dos horários estipulados para as 
Apresentações: multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por hora de atraso, calculado sobre o valor 
total dos serviços, limitada a 2% (dois por cento) deste. Admitindo-se um atraso não superior à 2 (duas) 
horas do horário estipulado. 
10.9.3. SUSPENSÃO E MULTA: a inexecução contratual, parcial ou total, referente ao atraso superior 
à 5 (cinco) dias, do indicado para a Apresentação Artística, submeterá a Responsável às penalidades 
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previstas na Lei nº 14.133/21, na suspensão temporária da participação em Licitações e impedimento 
de contratar com o Município, pelo prazo de 2 (dois) anos e multa de até 20% (vinte por cento) do 
valor contratado. 
10.9.4. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE: para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
10.10. A Administração Pública, para a imposição das sanções, analisará as circunstâncias do caso e 
as justificativas apresentadas pela CONTRATADA, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o 
contraditório. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
11. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
11.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 a 139 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Secretaria demandante deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
 

Unidade gestora:  
Órgão orçamentário:  
Unidade orçamentária:  
Função:  
Subfunção:  
Programa:  
Ação:  

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021.As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. Em se tratando de contratação 
por inexigibilidade, o contrato e seus aditamentos deverão ser divulgados em 10 dias úteis, contados 
da data de sua assinatura, conforme o inciso II do art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– FORO 
16. Fica eleito o Foro da Justiça Bom Conselho/PE, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Bom Conselho/PE, 00 de [MÊS] de 2025. 

 

 

 

EDÉZIO FERREIRA DOS SANTOS FILHO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM CONSELHO 

CONTRATANTE 

 

 

[REPRESENTANTE] 

[EMPRESA] 

CONTRATADA 
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ANEXO C 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º 000/2025 

PROCESSO ADMNISTRATIVO 

Nº 000/2025 

 

O(A) Secretaria Municipal de [SECRETARIA] que gerenciará a ata de registro de preços, com sua sede 
no(a) [ENDEREÇOSECRETARIA], na cidade de Bom Conselho/PE, neste ato representado(a) pelo(a) 
Sr(a) Secretário(a) [NOMESECRETRÁIO], considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS em epígrafe, publicada no ____ de 
00/00/2025, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as 
condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023,  e eventuais Decretos 
Municipais do município e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual [OBJETO], especificado(s) 
no Termo de Referência/Projeto Básico, anexo do edital alhures, que é parte integrante desta Ata, 
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida 
no edital) 

Modelo 

(se exigido no 
edital) 

Unidade Quantidade Máxima 

ou 

Quantidade Mínima 

Valor Un Prazo 
garantia 

ou 
validade 

        

 

2.2. Havendo listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços, este 
constará como anexo a esta Ata de forma expressa. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o(a) Secretaria Municipal de [SECRETARIA]. 

3.2.  São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços todos os órgãos e 
entidades da Administração Direta e Indireta do município licitante. 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 
contratação direta. 

4.2. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.2.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.2.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.2.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.3. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

4.3.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

Dos limites para as adesões 

4.4. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.5. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de 
registro de preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, conforme item 2.2., o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, e subitens, 
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, havendo cadastro de reserva ou 
não, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 
termos do edital, poderá: 
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5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 ou normativa específica de âmbito local. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados e os contratos deles decorrentes poderão ser reajustados após 1 (um) 
ano da data-base fixada na Ata de Registro de Preços, conforme art. 77 do Decreto Municipal nº 091, 
de 27 de dezembro de 2023. 

7.2. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 

7.2.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.2.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.2.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

7.2.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
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conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.3. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.3.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.3.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 
item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.3.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.3.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para 
a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.3.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.3 e no item 7.3.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.3.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 
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8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 
nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto 
nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, se houver, no registro 
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 
ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
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10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 
o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver).  

 

Bom Conselho/PE, 00 de [MÊS]de 2025. 

 

 

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 
registrado(s) 
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º 000/2025 

CADASTRO RESERVA 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 
preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 
edital) 

Modelo 

(se exigido no 
edital) 

Unidade Quantidade
Máxima 

Quantid
ade 

Mínima 

Valor Un Prazo 
garantia 

ou 
validade 

         

 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 
original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaçã
o 

Marca  

(se exigida no 
edital) 

Modelo 

(se exigido no 
edital) 

Unidade Quantidade
Máxima 

Quantid
ade 

Mínima 

Valor Un Prazo 
garantia 

ou 
validade 
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